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LEI N º 1.385/2025 

 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Especial no orçamento do Município de Lidianópolis para o Exercício de 

2025 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO  MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, Sr. Aparecido Buzato , no uso 

das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE LIDIANOPOLIS, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, 

aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 

 

LEI  

 

Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial 

no orçamento do Município de Lidianópolis, para o exercício de 2025. 

  

Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Lidianópolis, 

para o exercício de 2025, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 31.500,00 ( 

Trinta e Um Mil e Quinhentos Reais) 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

 

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

09 Secretária de Agricultura, Meio Ambiente e 

Pesca e Turismo 

 

09.003 Fundo Municipal de desenvolvimento 

agropecuário 

 

09.003.20.608.0031.2053 Manutenção de Programas Agrícola  

4.4.90.52.00.00. 821 Equipamento e Material Permanente  16.000,00 

3.3.90.32.00.00.821 Material, Bem ou Serviços para distribuição 

gratuita 

21.500,00 

Total Geral      37.500,00 
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Art. 3º - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 

fonte de recursos o citado no § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 

 

  I – Superavit financeiro 

 

Fonte  Descrição Valor  

821 Defesa Civil -Transf. Fundo Estad. Calam. Públicas - 

FECAP - Lei Est. 21.720/23 

37.500,00 

   

                                                                                 

VALOR TOTAL:          

 

37.500,00 

                                                                                   

   

Art. 4º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo 

de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.  

 

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

EDIFÍCIO DA PRFEFEITURA DO MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS, AOS SETE DIAS DO MÊS DE 

MARÇO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. (07/03/2025). 

 

 

 

 

 

                                                                   APARECIDO BUZATO 

             Prefeito em exercício 
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 LEI N º 1.386/2025 

 

 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Especial no orçamento do Município de Lidianópolis para o Exercício de 

2025 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, Sr. Aparecido Buzato , no uso 

das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE LIDIANOPOLIS, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, 

aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 

 

LEI  

 

Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial 

no orçamento do Município de Lidianópolis, para o exercício de 2024. 

  

Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Lidianópolis, 

para o exercício de 2025, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 112.230,00 

(Cento e Doze Mil, Duzentos e Trinta Reais), mediante as seguintes providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

 

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

09 Secretária de Agricultura, Meio Ambiente e 

Pesca e Turismo 

 

09.001 Gabinete do Secretário  

09.001.20.122.0004.2051 Coordenação da Secretaria de Agricultura, Meio 

Ambiente e Pesca e Turismo 

 

4.4.90.52.00.00.956 Equipamento e Material Permanente  105.000,00 

4.4.90.52.00.00.1501 Equipamento e Material Permanente  7.230,00 

Total Geral   112.230,00 
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Art. 3º - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 

fonte de recursos o citado no § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 

 

  I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

 

Receita  Descrição Valor  

2.2.1.3.01.0.1.00.00.00.00.00. ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E 

SEMOVENTES  - livre  

7.230,00 

2.4.2.2.99.0.1.08.00.00.00.00. REPASSE CONVENIO 468-2024 - SECID - 

AQUISIÇÃO DE VEICULO 

105.000,00 

 

                                                                                VALOR TOTAL:          112.230,00 

         

Art. 4º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo 

de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.  

 

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

EDIFÍCIO DA PRFEFEITURA DO MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS, AOS SETE DIAS DO MÊS DE 

MARÇO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. (07/03/2025). 

 

 

 

 

                                                                 APARECIDO BUZATO 

             Prefeito 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5113/2025 de 28/01/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 800.000,00 
(oitocentos mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.301.0012.2.026. SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  800.000,00 773 - 4.4.90.52.00.00 31518

Total Suplementação:  800.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  28 de janeiro de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5139/2025 de 07/03/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 124.670,04 (cento e 

vinte e quatro mil seiscentos e setenta reais e quatro centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.301.0012.2.026. SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA

MATERIAL DE CONSUMO  51.657,20 765 - 3.3.90.30.00.00 3400

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 50.000,00 766 - 3.3.90.39.00.00 3400

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE URBANISMO
12.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE URBANISMO
12.002.15.452.0025.2.064. SERVIÇOS DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

OBRAS E INSTALAÇÕES  23.012,84 827 - 4.4.90.51.00.00 3944

Total Suplementação:  124.670,04

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 

Paraná, em  07 de março de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5140/2025 de 07/03/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 

reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS

04.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TRIBUT. CADASTRO E FISCALIZAÇÃO

04.004.04.123.0005.2.023. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E DIVIDÃO DE 
FISCALIZAÇÃO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  500,00 145 - 4.4.90.52.00.00 01001

Total Suplementação:  500,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS

04.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TRIBUT. CADASTRO E FISCALIZAÇÃO

04.004.04.123.0005.2.023. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E DIVIDÃO DE 
FISCALIZAÇÃO

OBRAS E INSTALAÇÕES  500,00 144 - 4.4.90.51.00.00 01001

Total Redução:  500,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  07 de março de 2025.
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APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5141/2025 de 07/03/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 19.150,17 
(dezenove mil cento e cinqüenta reais e dezessete centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

03.006.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
03.006.22.661.0028.2.130. ESTRUTURAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO 

PARQUE INDUSTRIAL

OBRAS E INSTALAÇÕES  19.150,17 802 - 4.4.90.51.00.00 947

Total Suplementação:  19.150,17

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 19.150,17Receita: 2.4.2.2.99.01.05.00000000 Fonte: 947
 19.150,17Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  07 de março de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL

       Diário Oficial  
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
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PORTARIA N.º 5.006, DE 06 DE MARÇO DE 2025. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Conceder férias de 20 vinte) dias ao servidor público do município, 
Sr. SERGIO SILVA SOUZA, matricula 200773, lotado no cargo de MOTORISTA DE 
AMBULÂNCIA, a serem gozadas a partir do dia 06/03/2025 à 25/03/2025, referente ao 
período aquisitivo de 08/02/2022 a 07/02/2023. 
 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em 
vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS SEIS  DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E 
CINCO. 
 
 
 
 
 

                                            APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 5.007, DE 06 DE MARÇO  2025. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor público 
municipal, Sr. CLAUDIO COSTA DOS SANTOS, matricula 200796, ocupante do cargo 
de “MOTORISTA DE AMBULÂNCIA”, a serem gozadas partir de 05/03/2025 a 
03/04/2025, referente ao período aquisitivo de 01/04/2024 a 31/03/2025. 

 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra 
em vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO.  
 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 5.008, DE 07 DE MARÇO DE 2025. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Conceder a servidora pública municipal, Srª. VERA LUCIA 
DIAS VIANA , portadora da matricula funcional nº 200492, ocupante do cargo de 
“AUXILIAR DE SERVIÇO GERAIS FEMININO ”, LICENÇA-PRÊMIO por assiduidade, 
por 03 (três) meses, a partir de 06/03/2025 com término em 03/06/2025, referente ao 
período aquisitivo de 17/03/2018 a 16/03/2023, de acordo com o artigo 104 da Lei 
Municipal n.º 041/93.                                                                                                                              

         
Revogadas as disposições em contrario, a presente Portaria entra 

em vigor a partir desta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS SETE   DIAS DO MÊS DE MARÇO  DO ANO DE DOIS MIL E CINCO. 

 

 

APARECIDO BUZATO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 5,009, DE 07 DE MARÇO DE 2025. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

            Conceder ao servidor público municipal, Sr. NOEL DOS SANTOS, 
matricula 200368, ocupante do cargo de “GUARDIÃO  ”, LICENÇA-PRÊMIO por 
assiduidade, por 03 (três) meses a partir de 07/03/2025, com término em 
04/06/2025, referente aos período aquisitivos de 02/07/2008 a 01/07/2013 e de 
acordo com o artigo 104 da Lei Municipal n.º 041/93.                                                                    

         
Revogadas as disposições em contrario, a presente Portaria entra 

em vigor a partir desta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS SETE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO. 

 

 

 
APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DO MUNICIPIO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS - PARANÁ 

CNPJ: 95.680.831/0001-68 - Telefone: 043 3473-1238 – e-mail: 

licitacaolidianopolispr@gmail.com 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 – Centro - CEP: 86865-000 - Lidianópolis – PR 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

Lei nº 14.133/2021 
 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público 

para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 26/03/2025, na 

PLATAFORMA BNC (https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de 

PREGÃO, REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, a preços fixos e irreajustáveis, visando a Futura e eventual aquisição de materiais 
odontológicos, e material de enfermagem, o qual restou de maneira deserta em licitação 
anterior, itens destinados a atender as equipes de UBS-Unidade Básica de Saúde do 
Município de Lidianópolis-PR. O valor total deste registro de preços é de R$ 85.019,52 

(Oitenta e cinco mil dezenove reais e cinquenta e dois centavos). Edital e demais documentos 

pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-

feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  

licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 

http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC 

https://bnc.org.br. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

  
 
 
 

 
Lidianópolis, 07 de março de 2025. 

 
 
 
 

 
 

 
_______________________ 

Aparecido Buzato 
Prefeito Municipal 
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 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

 
 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2025            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, Estado do Paraná, neste ato, 
representado pelo Prefeito em Exercício APARECIDO BUZATO, portador da matrícula funcional nº 
300012, e 
 
CONTRATADA: Paraná Equipamentos S.A 
 
CNPJ: 76.527.951/0003-47 
 

OBJETO: Contratação direta da empresa PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A., CNPJ: 

76.527.951/0003-47, visando a contratação de serviços de mão de obra especializados 

para manutenção do ROLO – Modelo CS-423-E, Série: 0EAE01105, da marca 

CATERPILLAR, pertencente a frota do Município de Lidianópolis. 

 
VALOR: R$ 19.320,00 (Dezenove mil, trezentos e vinte reais) 
  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de março de 2025. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná.  
 
 
Lidianópolis, 07 de março de 2025. 
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 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

 
 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2025            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, Estado do Paraná, neste ato, 
representado pelo Prefeito em Exercício APARECIDO BUZATO, portador da matrícula funcional nº 
300012, e 
 
CONTRATADA: Gean Carlo Bomfim Pires 06999283974 
 
CNPJ: 32.459.173/0001-69 
 

OBJETO: Aquisição e instalação de Serralheria para Cobertura de Passarela na  Escola Municipal. 

 
VALOR: R$ 30.890,00 (Trinta mil, oitocentos e noventa reais) 
  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de março de 2025. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná.  
 
 
Lidianópolis, 07 de março de 2025. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ – CNPJ/ MF nº 95.680.831.0001- 6 

 

 
EDITAL DE ENSALAMENTO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO ESTAGIÁRIOS  N.º 01/2025 

 
O Prefeito do Município de Lidianópolis Aparecido Buzato, no uso de suas atribuições legais, 

mediante as condições estipuladas neste Edital, TORNA PÚBLICO, o ENSALAMENTO dos 

candidatos do Processo Seletivo Simplificado de Estagio para preencher vagas e formar cadastro 

reserva para os diversos setores da Administração Pública Municipal da Prefeitura Municipal de 

Lidianópolis, nos seguintes termos: 

 
Art. 1º O ensalamento para a prova objetiva referente ao Processo Seletivo Simplificado 

Estagiários nº 01/2025, conforme anexo I e II do presente edital. 

 
Art. 2º A Prova Objetiva será aplicada no dia 09/03/2025 (domingo) com início as 08h:30min, 

na Escola Municipal Maria José de Andrade Moura, Rua Tiradentes, 295 – Centro, 

Lidianópolis – PR, COM A ABERTURA DOS PORTÕES AS 07H45MIN E 

FECHAMENTO 08H15MIN. 

 
Art. 3º A duração da prova será de 03 (três) horas, sendo que o candidato deverá comparecer ao 

local de prova com pelo menos 30 minutos de antecedência do horário de fechamento dos portões, 

sendo obrigatória a apresentação de documento de identificação original com foto. 

 
Art. 4º Os candidatos deverão trazer seus materiais individuais (lápis, caneta azul ou preta e água), 

sendo vetado o consumo de alimentos em todos os locais. 

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Lidianópolis, 07 de março de 2025. 

 
APARECIDO BUZATO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ – CNPJ/ MF nº 95.680.831.0001- 6 

 

ANEXO I 
 

 

SALA 1 

INSC. CANDIDATOS PERÍODO ÁREA 

01 MARIA RITA DEZOTTI HERNANDES MANHÃ LICENCIATURA 

02 ANA CLÁUDIA BATISTON MENDES MANHÃ ENFERMAGEM 

03 AMANDA TAINARA DOS SANTOS RODRIGUES MANHÃ ADMINISTRAÇÃO 

04 PAULA CAROLINE DA SILVA PEREIRA MANHÃ LICENCIATURA 

05 TAYSA HELOA BATIVA CUSTODIO MANHÃ LICENCIATURA 

06 JOÃO PEDRO GLOOR MANHÃ AGRONOMIA 

07 JAQUELINE GABRIELLY FERNANDES PERINOTO MANHÃ LICENCIATURA 

08 ANA LUCIA DE CARVALHO CHAVES MANHÃ ENFERMAGEM 

09 GABRIELEN DE CASSIA MAHNIC PEREIRA MANHÃ ENFERMAGEM 

10 PAULA CRISTINA CORDEIRO DOS SANTOS MANHÃ ENFERMAGEM 

11 MARCOS VINICIUSB SILVA TELES MANHÃ LICENCIATURA 

12 CASSIA GABRIELY FIORINI MANHÃ LICENCIATURA 

13 MARIA EDUARDA DA SILVA PINHEIRO MANHÃ LICENCIATURA 

14 JESSICA APARECIDA BUZATO LEITE MANHÃ LICENCIATURA 

15 LETÍCIA GABRIELA CARDOSO RUY MANHÃ ENFERMAGEM 

16 BRUNO VITAL DA SILVA MANHÃ ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ – CNPJ/ MF nº 95.680.831.0001- 6 

 

 
ANEXO II 

 

 

SALA 2 

INSC. CANDIDATOS PERÍODO ÁREA 

17 RAYKA BRAZ ARAUJO MANHÃ LICENCIATURA 

18 BEATRIZ VITAL DA SILVA MANHÃ ENFERMAGEM 

19 RENAN VITOR DA SILVA MANHÃ LICENCIATURA 

20 CARLOS KHAUAN PEREIRA MANHÃ ADMINISTRAÇÃO 

21 THAIS CRISTINA BOVO MANHÃ ADMINISTRAÇÃO 

22 GABRIELA MAIARA O. MARTINS MANHÃ LICENCIATURA 

23 MARIA LUIZA TONELLI SILVA MANHÃ ENFERMAGEM 

24 ELOYZA KAUANY DE SOUZA MANHÃ PSICOLOGIA 

25 KEVELYN KAUANE LIMA MANHÃ LICENCIATURA 

26 DIENIS DIOCRÉSIO S. DE JESUS MANHÃ ADMINISTRAÇÃO 

27 JAKSON ANTUNES DOMINGOS MANHÃ EDUCAÇÃO FÍSICA 

28 SARA QUINBERLI DA SILVA DE MOURA MANHÃ ADMINISTRAÇÃO 
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